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 ​Questões – Direito Penal – Douglas Vargas – PMPA 

Questão 20  

Gabarito: A 

Comentário: Estão expressos na CF/88 os princípios da legalidade e anterioridade (Art. 5º, XXXIX) e da 

responsabilidade pessoal da pena (Art. 5º, XLV). 

 

Questão 21  

Gabarito: D 

Comentário: Trata-se de hipótese de extraterritorialidade incondicionada, prevista no art. 7º, I, c, do 

Código Penal, os quais, como o próprio conceito faz perceber, não depende de qualquer condição, por 
força do §1º do mesmo artigo. 

 

Questão 22  

Gabarito: B 

Comentário: Trata-se de caso em que a violação de domicílio é meio necessário para pratica do furto (o 
examinador deixa clara a intenção do indivíduo de subtrair o patrimônio alheio), de modo que deve ser 
aplicado o princípio da consunção para que o agente delitivo seja responsabilizado tão somente pelo 

delito de furto (Art. 155 CP). 

 

Questão 23  

Gabarito: E 

Comentário: No caso em tela, o indivíduo achou que ingressava em seu carro (coisa própria) 
ingressando na verdade, em veículo alheio. Assim sendo, incorreu em ​erro de tipo, ​ao interpretar 
erroneamente a realidade sobre uma das elementares que compõem o TIPO penal (acreditava ser 

própria a coisa que, na verdade, era alheia). 

 

Questão 24 

Gabarito: C 



 

Comentário: Nesse caso, estamos diante do crime praticado por particular contra a administração em 
geral, na figura do art. 333 do CP, cujo ​nomen juris ​é ​corrupção ativa​. O crime, segundo a doutrina, é 

formal, e se consuma com a mera oferta da vantagem, de modo que a assertiva C está correta.  
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